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           LEI Nº. 5.314, DE 31 DE AGOSTO DE 2023. 

 

Dispõe sobre ratificação do Instrumento de Alteração e 

Consolidação do Contrato de Consórcio Público do 

Consórcio Intermunicipal Novo Vale e dá outras 

providências. 

 

THALES GABRIEL FONSECA, Prefeito Municipal de Cruzeiro, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Cruzeiro 

aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica RATIFICADO o Instrumento de Alteração e Consolidação do Contrato de 

Consórcio Público do Consórcio Intermunicipal Novo Vale, aprovado pela Assembleia Geral em 

14 de abril de 2023 e extrato publicado no Diário Oficial em.18 de abril de 2023, que fica 

fazendo parte integrante da presente Lei. 

 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Cruzeiro, 31 de agosto de 2023. 

 

 

THALES GABRIEL FONSECA 

Prefeito Municipal 

 

Publicado no átrio da Prefeitura Municipal de Cruzeiro, conforme artigo 66, da Lei Orgânica do 

Município. Registre-se e arquive-se. Em 31 de agosto de 2023. 

 

 

Diógenes Gori Santiago 

Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos 


		2023-08-31T15:43:50-0300
	THALES GABRIEL FONSECA:34155494884


		2023-08-31T15:50:35-0300




